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Sexta-feira, 9 de janeiro de 2026 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1617,50

Sócrates Bolorino
Douglas Oliveira - MTB: 0097505/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Produzido por: Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Chefe de Gabinete: Denis Euripedes de Oliveira Suidedos

Jornalista Responsável: Douglas Oliveira - MTB: 0097505/SP

Diagramação: Sócrates Bolorino

Decreto nº 7.099 de 23 de dezembro de 2025

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicá-
veis e o disposto nos termos da Lei nº 3.401, de 10.12.2024.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 5.432.339,18 (cinco milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, trezentos e trinta e 
nove reais e dezoito centavos) a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da relação 
das alterações orçamentárias, paginas 1 a 6, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que 
faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso III, do 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.401/2024, no valor de R$ 5.432.339,18 (cinco milhões, qua-
trocentos e trinta e dois mil, trezentos e trinta e nove reais e dezoito centavos), na forma do Anexo I da relação 
das alterações orçamentárias, paginas 1 a 6, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que 
faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de dezembro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 23 de dezembro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.422 de 15 de dezembro de 2025

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de servidora do Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comis-
são e de Função Gratificada da Municipalidade, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica a contar de 16 de dezembro de 2025, exonerada, a pedido, a servidora Ana Paula de Magalhães, 
portadora do RG nº 22.506.407-8, lotada no cargo de Diretora de Eventos – Ref. A* - Quadro Geral de Cargos 
de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de 
Cultura, Turismo e Eventos (Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 16,12,2025, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 13.301/2025.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de dezembro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 15 de dezembro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.430 de 05 de janeiro de 2026

Da nova redação ao “caput” artigo 1º da Portaria nº 13.421, de 11.12.2025, que convalida com efeito 
retroativo, a nomeação da Diretora de Media e Alta Complexidade - Quadro Geral de Cargos de Provi-
mento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de 
Saúde, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - O “caput” do artigo 1º, da Portaria nº 13.421, de 11 de dezembro de 2025, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 10.12.2025, a nomeação de Maria Jane da Silva 
Silveira, portadora do R.G nº 48.524.218-7, para exercer o cargo de Diretora de Media e Alta Com-
plexidade – Ref. A1 - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Saúde (Lei Complementar nº 376/2023, com 
posteriores alterações).”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 10.12.2025, revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de janeiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de janeiro de 2026.
                                                 

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.431 de 05 de janeiro de 2026

Da nova redação ao “caput” da Ementa e do artigo 1º da Portaria nº 13.429, de 30.12.2025 - Quadro Geral 
de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópo-
lis - Secretaria de Esporte e Lazer, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2025

CONVOCAÇÃO

Os reservistas (oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados) na “ Disponibilidade”, qua-
tro anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações 
militares, poderão realizar o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet (EXARNET), 
disponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  25 até 31 Jan 26.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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Considerando o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - O “caput” da Ementa da Portaria nº 13.429, de 30 de dezembro de 2025, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Dispõe sobre a nomeação do Diretor de Esporte e Lazer - Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Esporte e 
Lazer, conforme especifica.”

Art. 2º - O “caput” do artigo 1º, da Portaria nº 13.429, de 30 de dezembro de 2025, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º - Fica a contar de 1º de janeiro de 2026, nomeado o Sr. Fernando Nardini, portador do R.G nº 
40.338.024-8, para exercer o cargo de Diretor de Esporte e Lazer – Ref. A* - Quadro Geral de Cargos 
de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Se-
cretaria de Esporte e Lazer (Lei Complementar nº 376/2023, com posteriores alterações).”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.01.2026, revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de janeiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de janeiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

CENTRO COMUNITÁRIO DE CORDEIROPOLIS

Edital de Convocação

Pelo presente Edital de Convocação, nos termos do artigo 46° do Estatuto Social do Centro Comunitário 
de Cordeirópolis, fiquem as pessoas interessadas sabendo que esta entidade marcou a 2° “Assembleia Geral 
Extraordinária”, para o próximo dia 28 de janeiro de 2026 das 08:00 horas, a ser realizada no Ginásio 
Municipal de Esporte “Gov. Orestes Quércia”, localizado nesta cidade na Rua Carlos Gomes, 777 para 
serem tomadas as seguintes deliberações:

	 I. Extinção do Centro Comunitário de Cordeirópolis;

Cordeirópolis, 08 de dezembro de 2025.

Marinildo Donizet Procopio 
Presidente do Centro Comunitário de Cordeirópolis

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 59/2025
Processo Administrativo nº 15.118/2025

Objeto: “Registro de preço para contratação de empresa especializada para aquisição de uniformes para a Guar-
da Civil Municipal, Pelotão Ambiental, Defesa Civil e Corpo de Bombeiros do Município de Cordeirópolis”
Data da Sessão: 27/01/2026 
Horário: 09:00 horas

Chamada Pública – Credenciamento nº 09/2025
Processo Administrativo nº 15.807/2025

Objeto: “Credenciamento de entidades hospitalares sem fins lucrativos e filantrópicas, legalmente constituídas, 
habilitadas e contratualizadas junto ao Sistema Único de Saúde – SUS, integrantes das Comissões Intergestores 
Regionais (CIR) de Limeira e Piracicaba, para prestação de serviços de saúde especializados, compreendendo 
consultas médicas, cirurgias eletivas e exames de apoio diagnóstico, visando à redução da fila de espera de 
pacientes do Município de Cordeirópolis”
Data da Abertura: 26/01/2026
Horário: das 09:00 às 17:00 horas

Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Setor de Licitações - Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Credenciamento nº 001/2026 
Data: 08 de janeiro de 2026

Licitação: Chamamento Público nº 08/2025
Objeto: Credenciamento de Escolas de Samba e Blocos Carnavalescos, pessoa jurídica sem fins lucrativos, de 
renome local, para apresentações musicais neste município, com o objetivo de compor a programação oficial 
do Carnaval 2026.
Credenciada: Grêmio Recreativo Escola de Samba Cachasamba
Valor: R$115.000,00
Processo Administrativo nº 14550/2025

Termo de Credenciamento nº 002/2026 
Data: 08 de janeiro de 2026

Licitação: Chamamento Público nº 08/2025
Objeto: Credenciamento de Escolas de Samba e Blocos Carnavalescos, pessoa jurídica sem fins lucrativos, de 
renome local, para apresentações musicais neste município, com o objetivo de compor a programação oficial 
do Carnaval 2026.
Credenciada: Grêmio Recreativo Cultural Beneficente Escola de Samba Acadêmicos do Braz
Valor: R$15.000,00
Processo Administrativo nº 14550/2025

Termo de Credenciamento nº 003/2026 
Data: 08 de janeiro de 2026

Licitação: Chamamento Público nº 08/2025
Objeto: Credenciamento de Escolas de Samba e Blocos Carnavalescos, pessoa jurídica sem fins lucrativos, de 
renome local, para apresentações musicais neste município, com o objetivo de compor a programação oficial 
do Carnaval 2026.
Credenciada: G R B S E Escola de Samba Carga Pesada
Valor: R$115.000,00
Processo Administrativo nº 14550/2025

Termo de Credenciamento nº 004/2026 
Data: 08 de janeiro de 2026

Licitação: Chamamento Público nº 08/2025
Objeto: Credenciamento de Escolas de Samba e Blocos Carnavalescos, pessoa jurídica sem fins lucrativos, de 
renome local, para apresentações musicais neste município, com o objetivo de compor a programação oficial 
do Carnaval 2026.
Credenciada: Grêmio Recreativo Escola de Samba Leão Dourado
Valor: R$115.000,00
Processo Administrativo nº 14550/2025

MÁRCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita com a máxima urgência, o comparecimento dos 
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

DIONISIO BARBOSA SIM
EZEQUIEL DA SILVA SOBRAL
KAUAN MARQUES SANCHES
MATEUS RAMOS DA SILVA
PAULO EVANGELISTA LOPES
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


